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D.O. de 23/12/59 

, ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1.360~dO 15 do Dezc~bro de 1 959 • 

ReorGaniza ~ Conselho Fiscal. 

o @@Wm~~A®@!il ®@ ~$'1A~© ©~ ~AlI© @1l©$$@ 
Faço saber que a Àsseubléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a soguinte Lei: 

. • 

, , 

Arti~o 12 - O Conselho Fiscal, criado pelo Decreto 
Lei n2 448, de 30 de junho de 1 942, com as alterações do Decreto Lei 
nQ 888, de 10 de julho de 1 947, compõe-se de cinco uembros, nomeados 
pelo Governador do Estado, sondo dois uembros oscolhidos entre os fua 
cion~rios da Fazenda, dois dontro os contribuintes e o Presidonte de 
livro escolha do mesmo Governador: 

Pará~rafo único - Junto ao Conselho Fiscal, funcionB 
, 

ra como representante da Fazenda, o Procurador Fiscal do Estado. 

Artico 22 - Haverá dois membros suplantes, um por ~ 
te da Fazenda do Estado e outro por parte dos contribuintes, nomoados 

'e de acôrdo com o artiGo ;'2, os quais substi:'utirõ'o os LIOúbros efetivos, 
co suas falt~s e impcdinentos. 

Art;i:;o 32 - O PreGÍdente será substituido, em· suas 
faltas e impedimentos 1)Or um membro do Conselho;,fqncionário da Faze!! 
da do Estado e o Procruador Fiscal pela Sub Procurador. 

Artico 4~ - Os uembros do Conselho e seus suplentes 
exorc.erno suas atribuições duranto o prazo de dois anos, podendo ser 

... reconduzidos, o Prc3idonte será .?or teIlpo indeteI"Lliliado. 

• 

ParáGrafo único - Eindo o prazo, peruanocorão no ~ 
xercício .de suas .funções até a :)068e dos seus substitutos. 

Artiso 52 - O Conselho Fiscal disporá, para neu oxp~ 
diante de uo dccretário, que será desiGnado pelo.Secretário do .. Int~ 
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rior, Justiça e Finanças, dentre os funcionários da Fazenda. 

Artigo 6~ - Os membros do Conselho, inclusive o Preside~ 
te e o Procurador Fiscal, terão direito a gratificação de Cr$ 150,00 ( 
conto e cinqüenta cruzoirosY por sessão em r.:.ue funcionarem. 

Artigo 72 - O total da Gratificação a que se refere o a~ 
tigo anterior, não poderá exceder do Cr$ 1 500,00 (hum ~l e quinhe~ 

tos cruzeiros) por mês para cada Ull. 

Artigo 82 - O Secretário desicnado terá ~ratificação do 
função mensal de Cr$ 600,00 (seiscon'Gos cruzoiros). 

Artigo 9~ - O Conselho Fiscal decidirá na seGunda inst~ 
cia, em gráu de recurso das decisõos do primeira instância, proferidas 
pelos Chefes das Repartições Arrecadadoras. 

.. Artigo lO~ - O Conselho Fiscal, decidirá por unanimidade 

.. 

ou maioria de votos, o suas decisões, serão redib~dns com B~plicidadc 
e clareza. O Presidonte do Conselho, só torá um voto de desempate, mas 
poderá trazer a dobate os osclarecL:!Cntos que julgar necessário ao eI!' 
caminhamento da discussão c votação. 

Artigo 11 _. O Conselho exercerá a sua jurisdição em últ1 
ma instância, quando as suas decisões forem unânimes e não versarem 52 
bre transmissão de propried~de. 

Par~Lr3fo único - Excetuado o dispôsto ~êste arti~o , 
. das decisões do Consli1.o Fiscal, caberá recurso, quer da.s ;')3.::-tes int§. 

ressadas, Quer do representante da'Fazenda, para o Secretário do Int~ 

rior, Justiça e Finançns, que resolverá em terceira e última instância • 

Artico 12 - Da decisão da lª instância é assc~urado ~ 
parto interessada direito de rocurso PQra o Conselho Fiacal,interposto 
dentro de vinte dias, contados da dnta Oil que tiver ciência da mesma. 

§ l~ - A parto interessada tor& ciôncia da docisão por ~ 
tcrmédio da repartiçãà arrecadadora competente, do seu do~cilio, de 
vendo, perante a mesma, ser interposto c processado o recurso. 

§ 22 - à repartiçã.o arrecadadora dará ciência da dccis.õ.o 
ao contribuinte, por r.leio ce notificação pessoal, ou llcdiante l1'egistrB, 
do postal, com aviso de recopção. 

§ 3~ - Sendo dois ou ~ais os intc~essados do ~unicipios 

diferentes, o ,proco:::so será rometido às repartiçõos arrecadadora.s dos 
respectivos domicilios. 
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§ 42 - .30 a notificação fôr feita _lCSSO.3.lmentc, o prazo :;ura 
; ,..... ....". " recurso correra do. data Ci.1 (lUa Iora poa'GQ C~ontc no proccnso ou na 

respC!ctivu cOllunic:l.ç5.o cscrit3.; sc fôr feita cu rQ::;iS~Grildo :.?ostul, data 
do recibo de volta (Q.R.). 

5 52 - de não for 1:JOS3ívcl fazer o. J.lotifiCc.ç5.o ~)or qU3Llunr 

dos :'::'Oi09 indic:,.ios, será efetuado.. por ~)ublic::tç5.o do editnl. 

§ 62 - Na Capit(',l do Esbo.do, 0.3 iTotificaçõcs serno consider~ 

das .feitas em relação aos ccn~t:iribuiti"t;es nol<J. dooicilic.dos, pelu so ,11!! 

blicação da decisão ou sou reswao no Diário Ofici~l. 
-, , 

ArtiGO 13 - O direito de recurso naO sero. exercido som pro 
via depósito da quantia CY~3ida, podendo ser su~rido ?or fiança p~csta 

da nos têr:!os da lCf5islnção viconte, nela, an::;rctanto, não podendo va 

ler-se que~ civer deixado de cunprir obriGação assumida em fiança ant~ 

rior,. 

§ 12 - Sc, pelo Che~e da Repartição Arrcca~adora, tôr rejeitn 
do o fiador, voderá o intoressado, n contar da data mo quo tiver ciêB 
cia dn. rej cição, aprcsclltnr outro, dentro do- :prazo iGUal ao CJ.uc rost<lvn 
no dia o~ foi protocol~da a petição oferecendo o rindor recusado. Aco! 
to o findar será êsto convidado, por escrito, a assinar o têrmo do fi~ 
ç<l, no prazo ~uc fôr m~rcado, entre cinco e dez dias, oob pena do, o -~o fe.zcndo, ser cOll;Ji(.~.orado pc.rempto o recurso. 

~~ti:o 14 - Sô findo o prazo n quo se refere o artigo l2,doi 
x:ar al.~;w:t intoressa.do do inticrpor recurso no tocante a S'!.lo. responsnbil,! 
dndo, o. decisão de 19 ll13tnncia, ou relação 0.0 mesm9, será imcdi~tamc~ 

te cxecut:ldc. pOl08 1.10i08 rezulares • 

ArtiGO 15 - Du decisão do. l~ instincia rnvorável a parte, ~ 
clusivo a. (lUO desclassifiquo i.n.;rlação cai)itulada. no processo, havorá r,9. 
curso "ex of1cio" , interDo3to no ato de proZeri-la, o qual será "ancnQ ! 
nhado 0.0 Conselho Fiscal no caso do ser mais do um.dos interessados e 
se a decisão não fôr a todos favorável, depois de decorrido o prazo pc. 
ra recurso voluntário .,.. 

Ar-liic:;o lóQ - O CfnsIo.b.o Fiscal . cEci..d:irá an fbco da loi, sendo na 
decisões 1'010 princíj;lio de oQ.uido;.'::'o, priva.tivo. do Secretário do Intcri 
ar, Justiça e Finanças. 

Artigo 172 - O proce6so dos rocu~sos obsorvcdos nos 
previstos no rcgi~ento interno, obodecerá as seGuintes nornua: 
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a) - distribui!ção em )a.rtos iguais, aos Llembros do conselho; 

b) - O Dembro a que couber o processo, por distribuição G~ 
, 

ru o relator: 

e) - com o seu relatório o o parecer do Procurador Fiscal,de . , 
sl.gnara o Prosidento o revisor que, depois do se doclarar inteirado, 
o devolverá u Secretaria. 

ArtiGo 182 - Se houver requerimonto de diligência os autos s~ 
rão conclusos ao Presidente, quo a deferirá, podendo aditar o que lho 

, . 
parecer necessar10 • 

Pará'",:raro único - ~Tão a. deferindo com despacho fundOl:lCntado <>.!: 
denará o. inclusão na p:Luta paro. o julgamen-b:o, no qual se cX8.L1inará o 
pedido de diligência. cu ?~eliuinar • 

Artigo 192 - }Tos julgamentos, depois do relo.tório, aberta a 
discussão, poderá falar em defesa o Procurador Fiscal o o contribuin 
te ou seu Procurado.r, segundo-so os votos dq relator o do rovisor o 
demais membros, observados os rrazos CJ.UC o rC3i~lcnto interno ostab9.. 
lecor • 

ArtiGo 20 - Verificado o resultado, o Presidente proferirádea 
pacho COnIirmatório da decisão o ilandará encruuUlllar o processo a la 
~stância, observ~das as reGras que ° Regimento intcr.no estabelecor • . "" 

Artigo 21 - A parte interessada poderá interpôr o seu recurso 
para o Secretário do Interior, Justiça e Finanças, no caso 
no artiGO 12, no ?razo de vinte dias e o representante da 
no dobro dêssc prazo. 

prOVisto 
Fazenda, 

§ 12 - ~ando o reprosentnnt~ da Fazenda interpuzer recurso 
para o Secretá~io do Interior, Justiç"a e Finanças, será notificada a 

.parte interosso.da, paro. aleGar, dentro de dez dias o que tiver o. bom 
dos seus direitos, tendo, para isso, vista dos autos na Secretaria do 
Conselho. 

§ 22 - Se o recurso intorpôsto para o Secretario do Intcrior, 
Justiça e Finanças fôr da 9artc intoressada, o ropresentante da Fazoa 

, 
da tora vista dos autos por vinte dias para ale~ar o que jul:;ar CO!! 

vcniento. 

§ 32 - Cumpridas as forualidades legais, serão os recursos 
'oncaminhados, pelo Presidente do Conselho, ao Secretario do Interior, 

Justiça e Finanças. 
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Artigo 22 - Ao contribuinte cm geral é facultado suprir 
o depósito, para. inobont,ar recursos, por ca.ução de apoliccs da Di 
vida PÚblica do Estado. 

Artigo 23 - O Conselho Fiscal elaborará o seu rogimento 
interno c o encaminhará no Governador do Estado, QUG,SG o aprovar 
exPedirá o devido decret9. 

Artigo 24 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua p~ 
blicação, rovo~adas as disposições em contr;rio. 

Palácio Alencastro, 
da Independência e 712 

'. , em "uiaba,15 de 
da República • 

da 




